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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 408/2023/GR/UNIR, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.000640/2022-11,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora RAIANE FLORENTINO, SIAPE nº 33272187, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Geografia, campus Porto
Velho (DAG-PVH), da função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Mestrado e Doutorado em
Geografia (PPGG), a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 09/06/2023, às 09:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1371122 e o código CRC 689FDAEF.

 

Referência: Processo nº 23118.003300/2022-42 Site: www.unir.br SEI nº 1371122
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 420/2023/GR/UNIR, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe são
conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº
950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que
consta no processo nº 23118.000640/2022-11,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Flexibilizar a jornada de trabalho diária para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) semanais aos servidores que
atuam na Secretaria de Registro e Controle Acadêmico do campus Rolim de Moura (SERCA-RM), conforme o quadro:

 

SERVIDORES
TURNOS DE ATENDIMENTO ININTERRUPTO

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira
Ana Lucia Carvalho de Souza Stofel Sampaio 14h as 20h 14h as 20h 14h as 20h 14h as 20h 14h as 20h

Carolina Sathler Pereira Paixão(1) 09h as 13h
e 14h as 18h

09h as 13h
e 14h as 18h

09h as 13h
e 14h as 18h

09h as 13h
e 14h as 18h

09h as 13h
e 14h as 18h

Luciano Santos Magalhães(2) 14h as 20h 14h as 20h 14h as 20h 14h as 20h 14h as 20h

Tatiana dos Santos Costa 08h as 14h 08h as 14h 08h as 14h 08h as 14h 08h as 14h
                   (1) Servidora em função de confiança.
                   (2) Em afastamento para cursar doutorado até 31/07/2023, conforme Port. 180/2022/GR/UNIR de
31/03/2022

 

§1º  Os horários de trabalho deverão ser divulgados em locais visíveis e de grande circulação dos usuários dos serviços.

Art. 2º As horas de trabalho executadas em desacordo com os horários estabelecidos por esta portaria deverão ser
devidamente autorizadas pela chefia imediata, preferencialmente, de forma antecipada, a fim de resguardar o atendimento ao
público na unidade.

Art. 3º Nos casos que circunstancialmente seja impossível o atendimento do público usuário por pelo menos doze horas
consecutivas, em face de férias, licenças ou afastamentos de qualquer natureza, a jornada de trabalho dos servidores remanescentes
retornará às oito horas diárias, até regularização da situação. 

Art. 4º  A flexibilização da jornada de trabalho não gera direito adquirido, podendo ser revogada a  qualquer tempo pelo
dirigente máximo da Instituição, caso não estejam sendo atendidos os fins que justificaram sua implantação. 

Art. 5º  Revogar a portaria nº 764/2022/GR/UNIR, de 24 de outubro de 2022.

Art. 6º  A presente portaria possui validade de um ano e entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 15/06/2023, às 17:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1380172 e o código CRC 7056D08F.

 

Referência: Processo nº 23118.000185/2022-54 Site: www.unir.br SEI nº 1380172
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

ASSESSORIA DA PRAD

PORTARIA Nº 15/2023/ASSTEC-PRAD/PRAD/UNIR

    

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; os procedimentos da Instrução Normativa nº 11, de 24 de Novembro de 2020, bem como a
instrução constante no Processo nº 23118.007490/2023-58; 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Localizar o servidor ANDONAI KRAUZE DE FRANÇA, matrícula SIAPE nº 1802890,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, no Laboratório de Genética Humana, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, desde 9 de agosto de 2010.         

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1380582 e o código CRC 04C0FA5B.

 

Referência: Processo nº 23118.007490/2023-58 Site: www.unir.br SEI nº 1380582
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 52/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.000446/2020-74.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
a servidora MARIA EUGÊNIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula SIAPE nº 0701529, ocupante do cargo efetivo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES,
lotada na Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), para a Coordenadoria de Capacitação e
Desenvolvimento (CCD), com fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 13/06/2023,
às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1377427 e o código CRC DD85FDC8.

 

Referência: Processo nº 23118.000446/2020-74 Site: www.unir.br SEI nº 1377427
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 56/2023/DPAD/PRAD/UNIR

 

             O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no
processo nº  23118.008083/2023-68; Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X; As normas estabelecidas pela Lei n°
4.320/64, artigos 95 e 96; A Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988; Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014; e,  Considerando
a Portaria nº 14/2023/PRAD/UNIR.

 

               RESOLVE:

   Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão visando a realização de forma intempestiva
do Inventário de Bens Imóveis referente ao exercício de 2020, no CAMPUS DE ARIQUEMES;

 

Unidade Administrativa - Campus de Guajará-Mirim

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Célio Tiburcio Costa 1757205 Presidente

Hilton Crivelon Martins Ferreira 2177323 Membro

Leandro Figueiredo Ranucci 2105870 Membro

Mayara Candido da Silva Muniz Braga 2114772 Membro

 

Art. 2º - Para o inventário de bens imóveis a ser realizado deverão ser observados os procedimentos constantes na
Portaria 14/2023/PRAD/UNIR e na Instrução Normativa 012/UNIR/GR/2014, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Art. 3º - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para acompanhar a Comissão
de Inventário de Bens Imóveis , em dia e horário a ser acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 4º - A Comissão deverá apresentar até o dia  31/07/2023 as informações do trabalho realizado, prezando
pela clareza, consistência e em meios que facilitem a verificação dos relatórios. 

Art. 5º - Os Diretores de campi, Núcleos, responsáveis por departamentos, coordenadores e chefes devem disponibilizar a
comissão, acesso aos espaços em que serão realizados os trabalhos de inventário.

Art. 6º - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão considerados prestação de relevante serviço público e constarão
dos assentamentos funcionais do servidor.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023, às 12:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1380214 e o código CRC 5B531724.

 

Referência: Processo nº 23118.008083/2023-68 Site: www.unir.br SEI nº 1380214
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 57/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.005690/2023-76;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, no Gabinete da Reitoria (GAB), o servidor ERIAS TOFANI DAMASCENO, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, cedido do Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de
Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para compor força de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), com fundamentos no inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 14/06/2023,
às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1379125 e o código CRC CEED8FDF.

 

Referência: Processo nº 23118.005690/2023-76 Site: www.unir.br SEI nº 1379125
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 58/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.006535/2023-77;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, na Coordenadoria Administrativa do Campus de Ariquemes (CA-ARI),
o servidor EUCLIDES DOS SANTOS PINTO, ocupante do cargo de Agente de Telecomunicações e Eletricidade,
cedido do Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para
compor força de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), com fundamentos no
inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 14/06/2023,
às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1379178 e o código CRC 7F7856D2.

 

Referência: Processo nº 23118.006535/2023-77 Site: www.unir.br SEI nº 1379178
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 59/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.004327/2023-33;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, no Departamento de Ciências da Educação do Campus de Ariquemes (DACED-
ARQ), o servidor ABIMAEL MADEIRA FERNANDES, ocupante do cargo de Agente Administrativo, cedido do
Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para compor
força de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), com fundamentos no inciso VI do
Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 14/06/2023,
às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1379218 e o código CRC F5682F6B.

 

Referência: Processo nº 23118.004327/2023-33 Site: www.unir.br SEI nº 1379218
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 60/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.004487/2023-82;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, na Coordenadoria Administrativa do Campus de Ariquemes (CA-ARI),
o servidor EDSON COSTA ALVES, ocupante do cargo de Agente de Telecomunicações e Eletricidade, cedido do
Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para compor
força de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), com fundamentos no inciso VI do
Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 14/06/2023,
às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1379264 e o código CRC B559F2A2.

 

Referência: Processo nº 23118.004487/2023-82 Site: www.unir.br SEI nº 1379264
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 61/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.006356/2023-30;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, no Departamento Acadêmico de Biblioteconomia do Campus de Porto
Velho (DABIB-PVH), a servidora ALTAMIRA TRAJANO DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, cedida do Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de
Pessoas (DIGEP-RO), para compor força de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
com fundamentos no inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 14/06/2023,
às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1379294 e o código CRC DA03840F.

 

Referência: Processo nº 23118.006356/2023-30 Site: www.unir.br SEI nº 1379294
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 62/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.006358/2023-29;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, no Departamento Acadêmico de Ciências Jurídicas do Campus de Porto
Velho (DACJ-PVH), a servidora IZAURA SIMÃO RESKY DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Telefonista,
cedida do Ministério da Gestão e Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para
compor força de trabalho junto a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), com fundamentos no
inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 14/06/2023,
às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1379408 e o código CRC 4387FD27.

 

Referência: Processo nº 23118.006358/2023-29 Site: www.unir.br SEI nº 1379408
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 171/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.002422/2022-11 e o Formulário de Indicação de Gestor
de Contrato (1348373).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato nº. 23/2023/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa ESTAÇÃO VIP VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, que tem por objeto a contratação de serviços de vigilância
patrimonial armada, diurna e noturna, a serem executados nas dependências da Fundação Universidade Federal
de Rondônia, bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados pela Instituição, sob o regime de mão
de obra com dedicação exclusiva.

Nome SIAPE Função

MARCELINO PEREIRA DA SILVA 1870601 Gestor Titular

MANOEL ALÍPIO BORGES DA COSTA 2246038 Gestor Substituto

ANA PAULA PRICILA COSTA DE ABREU 2012118 Fiscal Técnico

REGINILSON  CORREA DE CARVALHO
GUIMARÃES

1459835 Fiscal Técnico Substituto

REGINILSON  CORREA DE CARVALHO
GUIMARÃES

1459835 Fiscal  Administrativo Titular

ANA PAULA PATRÍCIA COSTA DE ABREU 2012118
Fiscal  Administrativo

Substituto
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Art. 2º – Designar os Coordenadores Administrativos dos Campi de Ariquemes, Cacoal, Guajará-
Mirim, Presidente Médici, Rolim de Moura e Vilhena para exercerem a função de Fiscais Setoriais do referido
Contrato.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1379957 e o código CRC 93890F18.

 

Referência: Processo nº 23118.002422/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1379957
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 172/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.003534/2022-90 e o Formulário de Indicação de Gestor
de Contrato (1374846).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato nº. 24/2023/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa S FERNANDES DA SILVA, que
tem por objeto a contratação de serviços continuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, incluindo fornecimento de materiais e
substituição de peças de pequeno vulto,  necessários à execução dos serviços nas dependências da Universidade
Federal de Rondônia - Campus Vilhena/RO.

Nome SIAPE Função

Paula Tombesi Gadonski 1767133 Gestora Titular

Gesse Ricardi Batista Garcia 3135789 Gestor Substituto

Gesse Ricardi Batista Garcia 3135789 Fiscal Técnico

Robério Ferreira Afonso 2131617 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
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às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1380645 e o código CRC 9F466A56.

 

Referência: Processo nº 23118.003534/2022-90 Site: www.unir.br SEI nº 1380645
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 199/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005202/2023-21; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1341099/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente  EDNEIA MARIA AZEVEDO MACHADO, matrícula SIAPE nº
1804965, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico
de  ADJUNTO (C)-1 para ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício de 20.02.2018 a 08.05.2023, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 09.05.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1341115 e o código CRC DE720BF3.

 

Referência: Processo nº 23118.005202/2023-21 Site: www.unir.br SEI nº 1341115
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 261/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002312/2023-31; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1373192/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente LUCIANA RIÇA MOURÃO, matrícula SIAPE nº 1057610,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício de 23.07.2021 a 22.07.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 23.07.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1373214 e o código CRC 445DBCF6.

 

Referência: Processo nº 23118.002312/2023-31 Site: www.unir.br SEI nº 1373214
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 275/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005582/2023-01; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1380178/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente RANIERE GARCEZ COSTA SOUSA, matrícula SIAPE nº
1692690, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para
ADJUNTO (C)-4 referente ao interstício de 26.04.2021 a 30.05.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 31.05.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1380334 e o código CRC AFB9663A.

 

Referência: Processo nº 23118.005582/2023-01 Site: www.unir.br SEI nº 1380334
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 276/2023/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.013748/2021-93;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação à servidora FABÍOLA DE PÁDUA MELO

PADILHA, matrícula SIAPE nº 3196966, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao
quadro permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 202 para o nível 302, com efeito financeiro a contar
de 01/07/2023, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Planejamento e Organização Pessoal no Trabalho 20h ENAP 06/01/2023 a 20/01/2023
Governança de Dados 30h ENAP 01/03/2023 a 29/03/2023
Análise de dados como suporte à tomada de decisão 30h ENAP 29/03/2023 a 28/04/2023
Análise de dados como suporte à tomada de decisão 40h ENAP 08/05/2023 a 07/06/2023
Aproveitamento de carga horária 15h -
Carga horária total: 135h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1380570 e o código CRC B6B2F0A5.

 

Referência: Processo nº 23118.013748/2021-93 Site: www.unir.br SEI nº 1380570
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 277/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005034/2023-73; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1380818/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente TATIANA DOS SANTOS MALHEIROS, matrícula SIAPE
nº1047367, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2, referente ao interstício 22.05.2021 a 21.05.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 22.05.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1380844 e o código CRC 6CC4FFB8.

 

Referência: Processo nº 23118.005034/2023-73 Site: www.unir.br SEI nº 1380844
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 283/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006006/2023-73; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1381303/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  VALMIR BATISTA PRESTES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
3459297, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício de 24.07.2021 a 23.07.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 24.07.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1381303 e o código CRC 40A47A47.
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Referência: Processo nº 23118.006006/2023-73 Site: www.unir.br SEI nº 1381303
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 20/2023/NUSAU/UNIR

 

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº 228, de 26/11/2019, e considerando a solicitação do Departamento
Acadêmico de Psicologia conforme reunião do CONDEPSI do dia 11 de abril de 2023, indicamos os seguintes
docentes para compor Comissão para análise de revalidação de diploma no âmbito do DEPSI:

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- DESIGNAR a Comissão para Análise de Revalidação de Diploma no âmbito do DEPSI da
requerente Diana Aurora Ramos Manchego, conforme o que se segue:

Laisy de Lima Nunes, Siape  1061009  

Lilian Caroline Urnau, Siape  1807897 

Halanderson Raymisson da Silva Pereira, Siape  3269860 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ANTONIO COUTINHO NETO
Diretor do Núcleo de Saúde - NUSAU

Portaria nº 857/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 15/06/2023, às
16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1381192 e o código CRC 4F168176.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1381192

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 111, DE 15/06/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 28

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/6%20-%20BS%20Junho%202023/BS%20Portarias%2015%20-%2006%20-%202023/www.unir.br


15/06/2023, 15:53 SEI/UNIR - 1376569 - Portaria

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1519436&infra_sistema=… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 33/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR
de 11 de março de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.002030/2022-
52,

R E S O L V E :

Art. 1º  PRORROGAR prazo da portaria nº 15/SEC-NUCSA de 07 de março de 2022,
publicada no Bole�m de Serviço nº 19 de 08 de março de 2022, que designou Comissão para Elaboração
do Projeto do Programa de Pós-Graduação em Comunicação.

Composição da Comissão:

Prof. Dr. Allysson Viana Mar�ns - SIAPE 1118671 - Presidente;

Prof. Dr. Juliano José de Araújo - SIAPE 1550894 - Membro;
                          Prof. Dr. Rafael Barbosa Fialho Mar�ns  - SIAPE 3270858 - Membro;
                          Prof. Dr. Samilo Takara - SIAPE 3058111 - Membro;
                          Prof. Dr. Sandro Adalberto Colferai  - SIAPE 1548023 - Membro.

                          Art. 2º Prorrogado por 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

                          Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
13/06/2023, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1376569 e
o código CRC 76CA182D.

 

Referência: Processo nº 23118.002030/2022-52 Site: www.unir.br SEI nº 1376569
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 38/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR
de 11 de março de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.008160/2023-
80,

R E S O L V E :

Art. 1º  DESIGNAR a professora doutora Marlene Valerio dos Santos Arenas, lotada no
Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis, membro do Conselho do Núcleo de Ciências Sociais
Aplicadas - CONUCSA, para fazer análise e dar parecer no processo nº 23118.008160/2023-80, da
discente Alice Maria Bastos Belo, a qual solicita Quebra de pré-requisito para Elaboração de Projeto de
TCC e realização do TCC.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
14/06/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1378932 e
o código CRC 4F642DA8.

 

Referência: Processo nº 23118.008160/2023-80 Site: www.unir.br SEI nº 1378932
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 39/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR
de 11 de março de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.008160/2023-
80,

R E S O L V E :

Art. 1º  Art. 1º  DESIGNAR o professor doutor, Pedro Ivo Silveira Andre�a, lotado no
Departamento Acadêmico de Ciência da Informação, membro do Conselho do Núcleo de Ciências Sociais
Aplicadas - CONUCSA, para fazer análise e dar parecer no processo nº 23118.008160/2023-80, da
discente Alice Maria Bastos Belo, a qual solicita Quebra de pré-requisito para Elaboração de Projeto de
TCC e realização do TCC.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
15/06/2023, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1380440 e
o código CRC D96FE681.

Referência: Processo nº 23118.008160/2023-80 Site: www.unir.br SEI nº 1380440
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